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“tudo que a gente puder fazer no sentido de convocar 
os que vivem em torno da escola, e dentro da escola, 
no sentido de participarem, de tomarem um pouco o 

destino da escola na mão, também. tudo o que a gente 
puder fazer nesse sentido é pouco ainda, considerando 

o trabalho imenso que se põe diante de nós que é o de 
assumir esse país democraticamente.”  

Paulo Freire
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aPRESENTaÇÃO

este documento, intitulado O colegiado escolar fortalecendo a gestão democrática, 
contém orientações básicas para o processo de estruturação e funcionamento dos 
colegiados nas escolas públicas do sistema estadual de ensino.

É resultado de um processo coordenado pela secretaria da educação, que se 
iniciou com a constituição de uma comissão formada por representantes de vários 
segmentos da sociedade.  essa comissão discutiu, pesquisou e sinalizou elementos 
orientadores para revisão da legislação, resultando em novo arcabouço legal, na 
perspectiva de avançarmos na concretização dos princípios e diretrizes constitucionais 
da gestão democrática, no que diz respeito à participação das comunidades escolar e 
local em conselhos escolares ou equivalentes.

concebido no formato de perguntas e respostas, tem como objetivo o 
compartilhamento dos conceitos, princípios, aspectos legais, funções e atribuições, 
bem como informações relativas ao processo eleitoral, posse e funcionamento dos 
colegiados escolares. 

na construção da escola de todos nós é imprescindível reafirmar o princípio 
da escola Pública enquanto espaço de direitos e de aprendizagens, tendo como eixo 
norteador a gestão democrática em rede com efetividade social. nessa perspectiva, 
renovamos a crença na formação de coletivos de pais, estudantes, professores, 
servidores e comunidade local, enquanto agentes sociais co-responsáveis pelo 
desenvolvimento do projeto de cada escola e do trabalho conjunto para a efetividade 
do projeto educacional do estado da Bahia.

com essa crença, a superintendência de acompanhamento e avaliação do 
sistema educacional – sUPaV, em articulação com as diretorias regionais de educação 
– direc, soma esforços para o fortalecimento dos colegiados escolares, com o 
propósito de construir uma gestão escolar democrática mais legítima, efetiva e 
voltada à realidade, desejos e necessidades da comunidade. 

assim, o governo da Bahia vislumbra novos horizontes ao estabelecer um 
ponto de partida para ações que mobilizem a comunidade escolar e local para trilhar 
um novo caminho em busca da melhoria contínua do processo educativo nas escolas 
públicas estaduais. 

adeum Sauer 
secretário da educação do estado da Bahia

“Na gestão compartilhada, 
todos devem se envolver

a favor da comunidade, os 
projetos devem ser

Estudantes, servidores, pais e 
mães vão atuar

Cidadãos, que têm direito de 
opinar”1

1fragmento da canção a escola de todos 
nós, autoria de João m neto
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É um conselho formado por 
representantes dos diversos segmentos 
da comunidade escolar: direção, 
professores ou coordenadores 
pedagógicos, servidores técnico-
administrativos, estudantes, pais ou 
responsáveis e comunidade local, 
que atuam de forma colaborativa 
na perspectiva de efetivar o 
compartilhamento de responsabilidades 
sobre o conjunto de ações voltadas para 
o desenvolvimento da educação pública 
em cada escola.

a construção dessa prática possibilita 
mudanças no processo de gestão da 
escola, pois, a tomada de decisões 
prioriza o trabalho participativo nos 
aspectos pedagógicos, administrativos 
e financeiros, objetivando assegurar 
a efetividade no alcance das metas 
estabelecidas no projeto político-
pedagógico da escola.

a gestão colegiada pressupõe 
uma ação organizada em constante 
aprendizado para a formação da 
consciência cidadã. assim, ao construir 
interações sócio-pedagógicas eficazes, 
cada membro eleito em representação a 
seu segmento contribui para transformar 
a dinâmica do cotidiano escolar e para 
o cumprimento da função social que a 
escola deve exercer.

» a constituição federal de 1988 no 
artigo 206, inciso Vi, que estabelece a 
gestão democrática do ensino público, 
na forma da lei;

» a constituição estadual de 1989, no 
seu artigo 249, § 1º, inciso ii, assegura 
a gestão democrática através da criação 
dos colegiados escolares;

» a lei de diretrizes e Bases da educação 
nacional nº. 9394/96, no artigo 14, 
inciso ii, assegura a participação 
das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes;

» a lei nº. 11.043 de 09 de maio de 2008 
dispõe sobre a finalidade, competência 
e a composição do colegiado escolar nas 
escolas públicas da educação Básica do 
sistema  estadual de ensino;

» O decreto nº 11.175 de 18.8.08, dispõe 
sobre o processo de implementação e 
dá outras providências;

a Portaria nº 9868 de 30 e 31.8.08 
aprova os procedimentos e instrumentos 
constantes neste caderno de orientações 
e determina o período para a eleição.

O que é 
COlegiadO 

esCOlar?

que 
legislaçãO 
ampara a 

CriaçãO e a 
atuaçãO dO 

COlegiadO 
esCOlar?

que prinCípiOs 
Orientam a 

atuaçãO dOs 
membrOs dO 

COlegiadO 
esCOlar?

PaRTiCiPaÇÃO expressa na:
- ação dialógica;
- mobilização;
- Organização;
- transformação.

aUTONOMia reafirmada no (a):
- autoconhecimento;
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- auto-gestão;
- compartilhamento de decisões;
- responsabilização.

PaRCERia formalizada na:
- interação;
- construção coletiva;
- co-responsabilidade;
- cooperação.

DEMOCRaTiZaÇÃO em função do(a):
- reconhecimento de direitos;
- compartilhamento do poder;
- acesso às informações;
- socialização de decisões.

O colegiado escolar tem como 
função consolidar a gestão 
escolar democrática a partir do 
estabelecimento de relações 
de compromisso, parceria e co-
responsabilidade entre a escola e a 
comunidade, com vistas à melhoria da 
qualidade social da educação. 
O colegiado escolar tem as seguintes 
funções: 

DELiBERaTiVa: elabora, aprova, toma 
decisões relativas às ações  pedagógicas, 
administrativas e financeiras, incluindo 
o gerenciamento dos recursos públicos 
destinados à unidade escolar;

CONSULTiVa: assessora a gestão da 
unidade escolar, opinando sobre as 
ações pedagógicas, administrativas e 
financeiras;

aVaLiaTiVa: elabora diagnóstico, avalia 

e fiscaliza o cumprimento das ações 
desenvolvidas pela unidade escolar;

MOBiLiZaDORa: apóia, promove e 
estimula a comunidade escolar e local 
em busca da melhoria da qualidade do 
ensino, do acesso, da permanência e da 
aprendizagem dos estudantes.

» Participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico, das ações de 
planejamento e do regimento escolar; 

» deliberar, sempre que solicitado pela 
direção da escola, sobre o cumprimento 
das ações disciplinares a que estiverem 
sujeitos os estudantes, de acordo com 
o disposto no regimento escolar e no 
estatuto da criança e do adolescente.  

» aprovar, no âmbito da escola, o 
regimento escolar e os projetos de 
parceria entre a escola e a comunidade; 

» decidir, em grau de recurso, sobre 
questões de interesse da comunidade 
escolar, no que diz respeito à vida dos 
estudantes; 
 
» convocar e realizar semestralmente 
assembléias gerais para avaliação do 
planejamento administrativo, financeiro 
e pedagógico da unidade escolar e 
extraordinariamente quando a relevância 
da matéria assim exigir, inclusive para 
decidir sobre a destituição de membro 
do colegiado, em virtude de fatos que 
o incompatibilizem para o exercício da 
função.

quais as 
funções dO 
COlegiadO 

esCOlar?

quais as 
atribuições 

relativas 
à funçãO 

deliberativa?
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» Opinar sobre os assuntos de natureza 
pedagógica, administrativa e financeira 
que lhe forem submetidos à apreciação 
pela direção da unidade escolar;

» Participar do processo de avaliação 
de desempenho dos dirigentes, 
dos professores, dos coordenadores 
pedagógicos e demais servidores da 
escola, ressalvada a competência da 
secretaria da educação;

» manifestar-se sobre a proposta 
curricular, bem como analisar dados do 
desempenho da unidade escolar para 
propor o planejamento das atividades 
pedagógicas;

» recomendar providências para a 
melhor utilização do espaço físico, 
do material didático-pedagógico e da 
formação do quadro de pessoal da 
unidade escolar;

» Participar do processo de avaliação 
institucional da escola e opinar sobre os 
processos que lhe forem encaminhados;

» Opinar sobre o planejamento global 
e orçamentário da Unidade escolar e 
deliberar sobre suas prioridades, para 
fins de aplicação de recursos a ela 
destinados;

» manifestar-se sobre a prestação de 
contas referentes aos programas e 
projetos desenvolvidos pela direção 
da unidade escolar, antes de ser 
encaminhada à secretaria da educação.

» acompanhar e avaliar, periodicamente 
e ao final de cada ano letivo, o 
desenvolvimento do Projeto Político-
Pedagógico, bem como, o cumprimento 
do Plano de gestão e do regimento 
escolar;

» acompanhar os indicadores 
educacionais – abandono, aprovação, 
reprovação – e propor ações 
pedagógicas e sócio-educativas para 
a melhoria do processo educativo na 
unidade escolar;

» acompanhar o cumprimento do 
calendário escolar estabelecido e 
participar da elaboração de calendário 
especial, quando necessário, conforme 
orientações da secretaria da educação;

» acompanhar e avaliar a freqüência 
do corpo docente e administrativo, 
certificando-se da emissão da 
comunicação de Ocorrência de 
freqüência – cOf para a direc/sec;

» avaliar o Plano de formação 
continuada da equipe docente, 
administrativa e dos demais servidores, 
em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico da escola;

» acompanhar a realização do censo 
da Unidade escolar, assim como os 
processos administrativos e as inspeções 
instauradas na escola;

quais as 
atribuições 

relativas 
à funçãO 

COnsultiva?

quais as 
atribuições 

relativas 
à funçãO 

avaliativa?
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»  acompanhar e analisar o plano de 
aplicação específico para cada recurso 
financeiro alocado à escola, zelando por 
sua correta aplicação, observados os 
dispositivos legais pertinentes.

» criar mecanismos para estimular a 
participação da comunidade escolar e 
local na definição do Projeto Político-
Pedagógico, das ações de planejamento 
e do regimento escolar, promovendo a 
correspondente divulgação;

»  manter articulação com a equipe 
dirigente da unidade escolar, 
colaborando para a realização das 
respectivas atividades com as famílias e 
com a comunidade, inclusive apoiando 
as ações de resgate e conservação do 
patrimônio escolar;

» mobilizar a comunidade local a 
estabelecer parcerias com a escola, 
voltadas para o desenvolvimento do 
Projeto Político-Pedagógico;

» Promover a realização de eventos 
culturais, comunitários e pedagógicos 
que favoreçam o respeito ao saber 
do estudante e valorizem a cultura 
local, bem como estimular a instalação 
de fóruns de debates que elevem o 
nível intelectual, técnico e político dos 
diversos segmentos da comunidade 
escolar;

» divulgar e fazer cumprir o estatuto da 
criança e do adolescente;

» incentivar a criação de grêmios 
estudantis e apoiar seu funcionamento;

» incentivar seus pares a participar de 
atividades de formação continuada, 
além de promover relações de 
cooperação e intercâmbio com outros 
conselhos/colegiados escolares.

sim. a autonomia do colegiado escolar 
é exercida nos limites da legislação 
vigente e das diretrizes da política 
educacional expedidas pela secretaria 
da educação.

O colegiado escolar é composto por 
representantes dos segmentos:
– Direção. O (a) diretor (a) é membro 
nato
– Professores ou coordenadores 
pedagógicos;
– Servidores técnico-administrativos 
em exercício na unidade escolar;
– Estudantes;
– Pais ou responsáveis por estudantes 
matriculados na escola;
– Comunidade local.

quais as 
atribuições 

relativas 
à funçãO 

mObiliZadOra?
existem 

limites para 
autOnOmia 

dO COlegiadO 
esCOlar?

quem pOde 
faZer parte 

dO COlegiadO 
esCOlar?
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1) Os profissionais, 
na condição de 
substitutos de 
servidores, em 
situação de licença 
médica, maternidade, 
prêmio, dentre 
outras, não poderão 
participar do processo 
eletivo.

2) Os membros 
da comunidade 
escolar (professor/
coordenador 
pedagógico, 
servidor técnico-
administrativo e pais 
ou responsáveis) só 
poderão concorrer 
a cargo eletivo em 
apenas uma unidade 
escolar de sua 

escolha.

qual O perfil 
e CritériOs 

dO CandidatO 
para ser 

representante 
de seu 

segmentO?

professores/Coordenadores 
pedagógicos
» ser assíduo, ter compromisso 
e responsabilidade com o 
desenvolvimento da ação educativa;
» ter a capacidade de mediar e resolver 
situações-problemas;
» relacionar-se bem com a comunidade 
escolar e local;
» ter disponibilidade para atuar na 
condição de representante do seu 
segmento. 
» Pertencer ao quadro do magistério 
e ao corpo docente da escola ou ou 
docentes contratados sob o regime 
especial de direito administrativo (reda) 
em exercício na escola;
» estar em pleno exercício de suas 
funções;
» não ser membro de diretório, conselho 
ou assessoria de sindicato.

estudantes 
» ser comprometido e agente do seu 
processo de aprendizagem; 
» ter iniciativa e espírito de liderança;
» relacionar-se bem com a comunidade 
escolar e local;
» ter disponibilidade para atuar na 
condição de representante de seu 
segmento. 
» estar matriculado e com freqüência 
regular na unidade escolar;
» ter a idade mínima de 12 anos.

servidores técnico-administrativos 
» ser assíduo e comprometido com o 
trabalho;
» ter iniciativa para tomar decisões;
» relacionar-se bem com a comunidade 

escolar e local;
» ter disponibilidade para atuar na 
condição de representante do seu 
segmento. 
» Pertencer ao quadro de servidores da 
unidade escolar;
» estar em pleno exercício de suas 
funções;
» não ser membro de diretório, conselho 
ou assessoria de sindicato. 
 
pais ou responsáveis  
» ter iniciativa para encaminhar as 
questões inerentes ao cotidiano da 
escola;
» relacionar-se bem com a comunidade 
escolar e local;
» ter disponibilidade para atuar na 
condição de representante do seu 
segmento. 
» Possuir filho (a) ou ser responsável por 
estudante devidamente matriculado e 
freqüentando a unidade escolar.

Comunidade local 
» representar entidade cujos objetivos 
sejam vinculados a atividades educativas 
ou sócio-educativas;
» atuar na área de circunscrição da 
unidade escolar.
» ter disponibilidade para atuar em 
parceria com a escola na defesa dos 
interesses da educação;
» relacionar-se bem com a comunidade 
escolar e local;
» ter disponibilidade para atuar na 
condição de representante de seu 
segmento.
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Porque suas atribuições são inerentes 
à natureza do cargo que exerce no 
processo de gestão democrática. 
a condição de membro nato lhe 
confere o dever de validar as decisões 
coletivas, em sintonia com os princípios 
estabelecidos e objetivando fortalecer as 
ações voltadas para o desenvolvimento 
da escola.

O Presidente e o Vice-Presidente serão 
escolhidos pelo colegiado eleito por 
meio de votação secreta, que deve 
contar com a presença obrigatória de no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos membros 
titulares, inclusive a direção da Unidade 
escolar. considera-se eleito Presidente 
o mais votado, e Vice-Presidente, o 
segundo mais votado. 

recomenda-se que a presidência 
do colegiado escolar seja ocupada por 
representante de um dos segmentos, 
com idade a partir de 18 anos.

» Participar das discussões para 
elaboração, revisão, implementação e 
avaliação do Projeto Político-Pedagógico, 
das ações de planejamento e do 
regimento escolar; 

» Participar da elaboração do calendário 
escolar e avaliar periodicamente seu 
cumprimento; 
 
» Participar da discussão e da elaboração 
do cardápio da merenda escolar, levando 
em consideração os hábitos alimentares 
locais e o valor  nutritivo dos alimentos, 
realizando o acompanhamento da 

sua execução e sugerindo adaptações 
quando necessário; 

» Participar da elaboração do plano 
de aplicação dos recursos financeiros 
alocados na escola e analisar suas 
respectivas prestações de contas, antes 
do encaminhamento à secretaria da 
educação; 

» Buscar articulação com a equipe 
gestora, incentivando o desenvolvimento 
de ações voltadas para a integração 
entre a escola e a comunidade.

» eleger o Presidente do colegiado 
escolar;
» elaborar e divulgar o cronograma de 
reuniões ordinárias;
» divulgar para a comunidade escolar e 
local a composição atual do colegiado 
escolar; 
» socializar as funções e atribuições de 
cada segmento;
» elaborar o estatuto do colegiado, em 
observância a legislação vigente;
» registrar as atas das reuniões em livro 
próprio ou formulários específicos;

em articulação com a equipe gestora, o 
presidente do colegiado, deve:

» convocar reuniões ordinárias mensais 
e assembléias extraordinárias com a 
presença da maioria absoluta de seus 
membros;
 
» divulgar a pauta dos assuntos a 

pOr que O (a) 
diretOr (a) 
da esCOla é 

membrO natO 
dO COlegiadO 

esCOlar?

quais as 
atividades 

priOritárias 
a serem 

desenvOlvidas 
pelO COlegiadO 

esCOlar?

COmO se 
prOCessa a 
esCOlha dO 
presidente 

e viCe-
presidente 

dO COlegiadO 
esCOlar?

quais as 
atribuições 

dO presidente 
dO COlegiadO 

esCOlar?

após a pOsse, 
quais Os 

prOCedimentOs 
para O 

funCiOnamentO 
dO COlegiadO 

esCOlar?



O
 c

O
le

g
ia

d
O

 e
sc

O
la

r 
fO

rt
a

le
ce

n
d

O
 a

 g
es

tã
O

 d
em

O
cr

á
ti

ca

�9(

serem discutidos em cada reunião, com 
antecedência mínima de 48 horas;

» coordenar o processo de elaboração 
do estatuto;

» registrar as decisões das reuniões, 
para efeito legal, em livro de ata 
próprio ou formulários específicos, com 
assinatura dos membros presentes;

» submeter as matérias a serem 
aprovadas, em conformidade com o 
quorum mínimo estabelecido pela 
legislação (metade mais um dos 
membros presentes à reunião);

» substituir o mandato do titular pelo 
suplente na ausência injustificada por 
três reuniões ordinárias consecutivas;

» convocar, no caso de vacância de algum 
membro, uma assembléia do respectivo 
segmento para a eleição de novo 
representante com respectivo suplente.

não. no exercício da Presidência, o 
presidente ou vice-presidente não tem 
direito a voto, exceto o de qualidade, em 
caso de empate [conforme § 4º, artigo 12, 
da lei nº. 11.043 de 09 de maio de 2008].

O colegiado escolar deve realizar 
reuniões ordinárias a cada mês do 
ano letivo e extraordinárias quando 
necessário. recomenda-se que seja 
elaborado um cronograma sistemático 
de reuniões, com ampla divulgação para 
a comunidade escolar e local.

a reunião deverá ser instalada com a 
presença de, no mínimo, metade mais 
um de seus membros. na falta de 
quorum, deverá ser automaticamente 
convocada nova reunião, que 
acontecerá num prazo de 48 horas 
para as ordinárias e de 24 horas para 
as extraordinárias, instalando-se com 
qualquer número de membros.

qual O 
quOrum 

estabeleCidO 
para a 

realiZaçãO 
de reuniões 

dO COlegiadO 
esCOlar?

qual a 
regularidade 
das reuniões 
dO COlegiadO 

esCOlar?

quem faZ a 
COnvOCaçãO 

para a 
realiZaçãO de 

reuniões?

as reuniões ordinárias serão convocadas 
pelo Presidente e as extraordinárias, 
pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) 
dos membros do colegiado, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, divulgada a respectiva 
pauta.

Para uma maior divulgação entre os 
membros das comunidades escolar e 
local, recomenda-se que as convocações 
de reuniões ordinárias sejam publicadas 
com antecedência de 72 horas, nos 
murais, em locais de fácil visualização 
da unidade escolar e encaminhadas por 
correio convencional ou eletrônico.

COmO deve ser 
elabOradO 
O estatutO 

dO COlegiadO 
esCOlar?

O colegiado deve ser regido por estatuto 
próprio, elaborado e aprovado com a 
participação de todos os segmentos, 
tendo como referência a legislação 
vigente, o Projeto Político-Pedagógico 
e o regimento escolar (aneXO iii 
– sugestão de estatuto)

O membrO dO 
COlegiadO que 
OCupa O CargO 

de presidente 
vOta duas 

veZes?
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as matérias submetidas ao colegiado 
só serão aprovadas mediante voto 
de metade mais um dos membros 
presentes à reunião.

a composição do colegiado é estabelecida na lei 11.043 de 09 de maio de 2008, em conformidade com 
o porte. recomenda-se que os candidatos sejam oriundos de todos os turnos de funcionamento da escola 
para que a representatividade não se concentre em apenas um turno. 
contudo, independentemente do número de candidatos ou de turnos de funcionamento, a escola elegerá 
o número de candidatos correspondente ao quadro a seguir:

Para que, em caso de impedimento ou 
vacância, o suplente possa substituir o 
titular. É importante lembrar que, na 
ausência injustificada de um titular do 
colegiado por três reuniões ordinárias 
consecutivas ou até cinco ordinárias e 
extraordinárias alternadas, o suplente 
assumirá em lugar do titular. 

a escolha do representante do segmento 
comunidade local será realizada em data 
posterior à eleição, homologação e posse 
dos novos membros do colegiado escolar, 
sendo admitido apenas um representante 
por escola. as entidades (associações 
comunitárias, sindicatos, organizações 
não-governamentais, instituições privadas 
e religiosas) interessadas em integrar-
se à composição do colegiado escolar 
deverão indicar um representante para 
participar de assembléia geral, que, por 
votação secreta, realizará a escolha do 
representante do referido segmento.

para 
aprOvaçãO 

de matérias 
submetidas 

aO COlegiadO, 
qual O 

quOrum 
mínimO 

exigidO?

SEGMENTOS REPRESENTADOS/QUANTIDADE
ClassifiCaçãO direçãO prOfessOres servidOres pais Ou estudantes representante da tOtal  
das unidades    respOnsáveis  COmunidade  lOCal
esCOlares

Pequeno porte 1 1 1 1 1 1 6

médio porte 1 2 2 2 2 1 10

grande porte 1 3 3 3 3 1 14

Porte especial 1 3 3 3 3 1 14

quantOs 
representantes 

pOr segmentO 
COmpõem O 
COlegiadO 

esCOlar?

pOr que sãO 
eleitOs dOis 

representantes 
pOr segmentO: 

um titular e 
um suplente?

COmO OCOrre 
a eleiçãO dO 

representante 
da COmunidade 

lOCal nO 
COlegiadO 

esCOlar?
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em caso de vacância em qualquer 
segmento, convoca-se o suplente para 
assumir a condição de titular. caso o 
suplente não possa assumir, realiza-se 
uma assembléia geral com o respectivo 
segmento, no prazo mínimo de 15 
dias, para eleger um novo titular e seu 
respectivo suplente. 

Os membros do colegiado escolar serão 
eleitos para um mandato de dois anos 
de duração, sendo permitida apenas 
uma recondução. 

as atribuições exercidas pelos membros 
do colegiado são consideradas de 
relevante interesse público, sem direito a 
gratificação de qualquer natureza.

COmO prOCeder 
em CasO de 

vaCânCia Ou 
afastamentO 

de algum 
titular Ou 

suplente dO 
COlegiadO 

esCOlar?

qual a 
duraçãO dO 

mandatO dOs 
membrOs dO 

COlegiadO 
esCOlar?

pOr que Os 
membrOs dO 

COlegiadO 
esCOlar nãO 

reCebem 
remuneraçãO 

pela atividade 
desenvOlvida?

COmO a 
seCretaria 

da eduCaçãO 
subsidia 

e apóia O 
prOCessO de 

eleiçãO para 
O COlegiadO 

esCOlar?

» coordena e acompanha o processo 
eletivo, por meio da comissão eleitoral 
central;

» Orienta as direc sobre o processo 
eleitoral dos colegiados escolares;

» Produz e encaminha para as direc 
todo o material normativo, instrucional e 
de divulgação das eleições do colegiado 
escolar;

» Propõe e executa ações de formação 
continuada, acompanhamento e 
avaliação do colegiado escolar em 
âmbito estadual.

DiREC
» Orienta e acompanha o processo de 
implementação e funcionamento dos 
colegiados nas unidades escolares de 
sua circunscrição;

» coordena e acompanha o processo 
eletivo por meio da comissão eleitoral 
regional;

» realiza o acompanhamento das  
ações dos colegiados escolares, 
sistematizando e encaminhando 
informações à sUPaV;

» encaminha às escolas material 
instrucional, normativo e de divulgação;

» acompanha a votação e a apuração 
das eleições do colegiado nas escolas, 
em cada município;

» encaminha à sUPaV-cgd as atas 

a secretaria, reconhecendo a 
importância da ação colegiada e atenta 
às orientações legais, estruturou os 
seguintes setores  para apoio aos 
colegiados:

SUPaV/CGD
» Orienta e acompanha o processo de 
implementação e funcionamento dos 
colegiados escolares em todo o estado 
da Bahia;
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de resultados finais das eleições 
e o formulário de composição 
dos colegiados escolares de sua 
circunscrição;

» recebe os recursos impetrados pelos 
candidatos que se sentirem injustiçados 
ou prejudicados durante o pleito 
eleitoral, encaminhando-os à sUPaV 
quando for o caso;

» Orienta as escolas na organização da 
posse dos representantes eleitos.

EQUiPE GESTORa Da UNiDaDE ESCOLaR
» institui, em parceria com o colegiado 
escolar em exercício, a comissão 
eleitoral da escola;

» convoca assembléia geral  
para apresentar a proposta da  
eleição do colegiado a toda a  
comunidade escolar;

» apóia a comissão eleitoral escolar  
no processo eletivo;

» realiza sessões de estudo e 
discussão sobre o colegiado escolar e a 
importância da realização das eleições 
para toda a comunidade escolar;

» divulga para as comunidades escolar 
e local informativos do processo de 
eleição do colegiado escolar;

» articula-se com o presidente do 
colegiado escolar em exercício, para a 
realização de assembléias por segmento 
para discussão e socialização dos 

procedimentos relacionados ao processo 
eletivo.

É um grupo constituído em assembléia 
geral, composto por representante da 
direção e dois representantes indicados 
por segmento da comunidade escolar 
(professores/coordenadores pedagógicos, 
pais, estudantes e funcionários), com a 
finalidade de organizar o processo eletivo 
em conformidade com o regimento 
eleitoral (conforme anexo ii).

dentre as suas atribuições, 
encontram-se: 

» analisar, discutir e socializar a 
legislação que institui e regulamenta o 
colegiado escolar;

» publicar o edital das eleições, com as 
instruções do processo eleitoral, dentro 
do prazo estabelecido na legislação 
vigente, divulgando-o na Unidade 
escolar;

» fazer a inscrição de candidatos aos 
cargos do colegiado escolar;

» elaborar e afixar em local público a 
lista dos candidatos homologados;

» rubricar as cédulas padronizadas pela 
secretaria da educação – sec;

» designar e credenciar as mesas 
receptoras e apuradoras;

» credenciar os fiscais e candidatos;

 O que é a 
COmissãO 
eleitOral 
esCOlar e 

quais as suas 
atribuições?
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» coordenar os trabalhos da eleição e da 
apuração;

» elaborar, após a eleição, a ata de 
resultados finais, encaminhando à direc.

» O presidente do colegiado em 
exercício convoca a assembléia geral 
para constituição da comissão eleitoral 
escolar;

» a comissão eleitoral reunir-se para 
leitura, análise e discussão da legislação 
que institui e regulamenta o colegiado 
escolar;

» a comissão eleitoral analisa, discute e 
aprova o regimento eleitoral;

» O presidente da comissão eleitoral 
convoca uma assembléia geral por meio 
de edital, contendo data, hora e local da 
assembléia, prazos, perfil dos candidatos 
e demais informações sobre o processo 
eleitoral;

» Os candidatos de cada segmento 
deverão registrar seus nomes e números 
junto à comissão eleitoral, até 12 dias 
antes da realização das eleições;

» a comissão eleitoral homologará as 
candidaturas analisando se as pessoas 
inscritas atendem aos critérios e perfil 
exigidos pelo regulamento eleitoral;

» a comissão eleitoral divulga nos 
murais da escola, com dez dias de 
antecedência ao dia da eleição, os 

nomes e os números dos candidatos 
homologados;

» a comissão eleitoral acompanha a 
campanha dos candidatos durante todo 
o período que antecede às eleições;

» a comissão eleitoral define os locais 
que a serem utilizados para a votação 
e apuração, de modo a evitar qualquer 
perturbação nas atividades pedagógicas 
da escola.

» Por meio da discussão e divulgação  
do Plano de trabalho do candidato  
de cada segmento;

» será realizada durante todo o período 
estabelecido pela legislação, ou seja, 
oito dias antes da data das eleições 
e após realizada a homologação dos 
candidatos por parte da comissão 
eleitoral escolar;

» as aulas não deverão ser suspensas  
no período de realização da  
campanha eleitoral. 

COmO se 
OrganiZa 

O prOCessO 
eleitOral para 

O COlegiadO?

COmO se 
prOCessa a 
Campanha 
eleitOral?

» a votação terá início às 8h e encerrar-
se-á às 20h. nas escolas que não 
funcionam no turno noturno, a votação 
encerrar-se-á às 17h.

qual O 
hOráriO 

para a 
realiZaçãO 

das eleições?
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» afixar em locais visíveis e nas 
cabines eleitorais correspondentes 
aos segmentos, a lista nominal dos 
candidatos concorrentes, após a 
homologação das candidaturas;

» distribuir credenciais de votação ao 
segmento Pais assinadas pela comissão 
eleitoral escolar, dois dias antes das 
eleições. É a credencial que dará acesso 
à votação;

» definir os locais que serão utilizados 
para a votação e a apuração 
considerando-se o número da escola. 
recomenda-se um local de votação para 
cada segmento. este local chamar-se-á 
mesa receptora.

» compor cada mesa receptora com uma 
urna identificada por segmento e, no 
mínimo, dois membros: um presidente 
e um mesário, escolhidos dentre os 
servidores da escola. caso haja número 
insuficiente de servidores, a comissão 
eleitoral deverá escolher outros 
membros da comunidade escolar para 
atuar como integrantes da mesa. 
a mesma medida deve ser adotada 
para os escrutinadores, porém, é 
vetada a participação dos candidatos 
e de seus familiares como mesários e 
escrutinadores;

» Preparar as cédulas eleitorais com a 
rubrica do presidente da comissão e do 
mesário;

» instalar mais de uma mesa receptora 
para votação no caso de a escola 

apresentar um número elevado de 
eleitores nas unidades escolares com 
pequeno número de eleitores será 
montada apenas uma mesa receptora 
por segmento;

» divulgar que, no dia da votação, não 
será permitida campanha no interior 
da escola, não havendo qualquer 
impedimento para campanha fora de 
sua área.

» rubricar, por medida de segurança, os 
lacres de urna que deverão ser usados 
pelo presidente e por um membro da 
comissão eleitoral.

» Um local com mesas, cadeiras e urnas, 
identificados por segmento;

» a lista constando o nome e o número 
dos candidatos, que deverá ser afixada 
na cabine eleitoral correspondente ao 
segmento;

» as cédulas eleitorais rubricadas pelo 
Presidente da comissão e por outro 
membro da comissão eleitoral.

quais Os 
prOCedimentOs 

a serem 
adOtadOs pela 

COmissãO na 
OrganiZaçãO 
das eleições?

O que a 
COmissãO 
eleitOral 

preCisa 
dispOnibiliZar 
para O dia da 

vOtaçãO?

COmO se 
prOCessa a 

apuraçãO dOs 
vOtOs?

» a apuração dos votos deverá ocorrer 
por segmento. ao final da apuração, 
deve-se lacrar a urna e preencher a 
fOlha de aPUraÇãO, devidamente 
assinada pelo Presidente da comissão e 
demais membros da mesa receptora;

» ao final da apuração dos votos 
de todos os segmentos, a ata de 
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resUltadO final deverá ser preenchida 
e assinada pelo Presidente e demais 
membros da comissão eleitoral.

Os escrutinadores, com 
acompanhamento da comissão eleitoral, 
dos candidatos ou fiscais, deverão:

» verificar a integridade e os lacres das 
urnas;

» romper o lacre para retirada dos votos;

» verificar se todas as cédulas estão 
rubricadas pelo Presidente da mesa 
receptora e por um mesário;

» conferir se o número de cédulas 
corresponde ao número de votantes que 
compareceram para votar;

» iniciar a apuração computando os votos 
válidos, os brancos e os nulos;

» utilizar o Boletim de apuração para 
registro da contagem de votos;

» recolocar as cédulas nas urnas, 
afixando lacre;

» devolver as urnas de votação ao diretor 
da Unidade escolar para serem guardadas 
e utilizadas na próxima eleição.

» elaborar e assinar a ata de resUltadO 
final, que deverá ser encaminhada 
à direc para providências quanto a 
publicação;

» divulgar para toda a comunidade 
escolar, os nomes dos candidatos eleitos 
por segmentos.

» do diretor (a) da escola após a 
homologação do resultado das eleições 
no diário Oficial do estado.

quais Os 
prOCedimentOs 

neCessáriOs 
para a 

apuraçãO 
dOs vOtOs das 

eleições?

após a 
apuraçãO dOs 
vOtOs O que a 

COmissãO deve 
faZer para 

COmuniCar O 
resultadO da 

eleiçãO?

a atuação do colegiado escolar se dará 
após a homologação dos colegiados 
escolares eleitos no diário Oficial do 
estado da Bahia e a efetivação da posse 
dos representantes.

quandO 
terá iníCiO a 
atuaçãO dO 

COlegiadO 
esCOlar eleitO?

de quem é a 
respOnsabi-

lidade de dar 
pOsse aO 

COlegiadO 
eleitO?
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a secretaria da educação do governo 
do estado da Bahia  conta com a 
efetiva participação e o compromisso 
das comunidades escolar e local para 
o sucesso do processo eletivo e da 
ação colegiada para construção da 
escola de todos nós. 





aNEXOS
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art. 4º - O colegiado escolar contará 
com no mínimo 06 (seis) e no máximo 
14 (catorze) membros, de acordo com 
o porte da unidade escolar, conforme 
anexo Único desta lei.
 
art. 5º - O diretor da escola será 
membro nato do colegiado e escolherá 
01 (um) vice-diretor, coordenador 
pedagógico ou professor da unidade 
escolar como suplente para substituí-lo 
nas suas ausências e impedimentos.
 
art. 6º - Para cada turno de 
funcionamento das unidades escolares 
serão eleitos representantes da 
comunidade escolar e local na 
quantidade indicada no anexo Único 
desta lei. 
 
§ 1º - Os professores ou coordenadores 
pedagógicos, os estudantes maiores 
de 12 (doze) anos, os servidores 
técnico-administrativos e os pais ou 
responsáveis serão escolhidos por seus 
respectivos pares, por meio de eleição 
direta e voto secreto.
 
§ 2º - O membro da comunidade local 
será o indicado pela entidade habilitada 
nos termos do artigo 3º, § 2º, desta lei 
e que tenha sido eleita em assembléia 
geral, formada por todos os segmentos 

anexO i  –  LEi N 11.043 DE 09/05/2008

lei nº 11.043 de 09 de  
maiO de 2008
 
dispõe sobre a finalidade, competência 
e composição do colegiado escolar nas 
escolas públicas de educação Básica do 
sistema estadual de ensino e dá outras 
providências. 
O gOVernadOr dO estadO da Bahia, 
faço saber que a assembléia legislativa 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
 
CapítulO i
da natureza e finalidade
 
art. 1º - O colegiado escolar é órgão 
que garante a gestão democrática do 
ensino público, através da participação 
da comunidade escolar e local, na 
concepção, execução, controle, 
acompanhamento e avaliação dos 
processos administrativos e pedagógicos 
da ação educativa, no âmbito de cada 
unidade de educação básica do sistema 
estadual de ensino.
 
art. 2º - a autonomia dos colegiados 
se exercerá nos limites da legislação 
de ensino em vigor, das diretrizes da 
política educacional vigente expedidas 
pela secretaria da educação do estado 
e do compromisso de serem centros 
permanentes de debates e órgãos 

articuladores dos setores escolar e 
comunitário.
 
CapítulO ii
da Composição e eleição
 
art. 3º - O colegiado escolar será 
constituído por representantes dos 
segmentos da comunidade escolar e 
local.
 
§ 1º - compõem o segmento da 
comunidade escolar:
 
i - direção da escola;
 
ii - professores e/ou coordenadores 
pedagógicos em exercício na unidade 
escolar;
 
iii - estudantes;
 
iV - servidores técnico-administrativos 
em exercício na escola;
 
V -  pais ou responsáveis.
 
§ 2º - a comunidade local será 
representada por entidade cujos 
objetivos sejam vinculados a atividades 
educativas ou sócio-educativas, com 
atuação na circunscrição da respectiva 
unidade escolar. 
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§ 1º - a função deliberativa corresponde 
às competências para elaborar, 
aprovar e tomar decisões relativas às 
ações pedagógicas e administrativas 
da unidade escolar, incluindo o 
gerenciamento dos recursos públicos a 
ela destinados, abrangendo às seguintes 
atividades:
 
i - participar da elaboração do Projeto 
Político-Pedagógico e do regimento 
da escola, respeitada a legislação 
educacional; 
 
ii - deliberar, sempre que solicitado pela 
direção da escola, sobre o cumprimento 
das ações disciplinares a que estiverem 
sujeitos os alunos, de acordo com o 
disposto no regimento escolar e no 
estatuto da criança e do adolescente;
 
iii - aprovar o regimento da escola e 
os projetos de parceria entre ela e a 
comunidade; 
 
iV - decidir, em grau de recurso, sobre 
questões de interesse da comunidade 
escolar, no que diz respeito à vida 
escolar; 
 
V - convocar e realizar semestralmente 
assembléias gerais para avaliação do 
planejamento administrativo, financeiro 
e pedagógico da unidade escolar e 
extraordinariamente quando a relevância 
da matéria assim exigir, inclusive para 
decidir sobre a destituição de membro 
do colegiado, em virtude de fatos que 
o incompatibilizem para o exercício da 
função. 

§ 2º - a função consultiva corresponde 
às competências para assessorar a 
gestão da unidade escolar, opinando 
sobre as ações pedagógicas, 
administrativas e financeiras exercidas 
pela direção, abrangendo às seguintes 
atividades:
 
i - opinar sobre os assuntos de natureza 
pedagógica, administrativa e financeira 
que lhe forem submetidos à apreciação 
pela direção; 

ii - participar do processo de avaliação 
de desempenho dos dirigentes, 
dos professores, dos coordenadores 
pedagógicos e demais servidores da 
escola, ressalvada a competência da 
secretaria da educação;
 
iii - manifestar sobre a proposta 
curricular da unidade de ensino, bem 
como analisar dados do desempenho da 
escola para propor o planejamento das 
atividades pedagógicas; 
 
iV - participar do processo de avaliação 
institucional da escola e opinar sobre os 
processos que lhe forem encaminhados; 
 
V - recomendar providências para a 
melhor utilização do espaço físico, do 
material escolar e do pessoal da unidade 
de ensino; 
 
Vi - sobre o planejamento global e 
orçamentário da unidade escolar e 
deliberar sobre suas prioridades, para 
fins de aplicação dos recursos a elas 
destinados; 

da comunidade escolar, e por votação 
secreta.
 
art. 7º - Os suplentes dos membros 
do colegiado substituirão os membros 
titulares em suas ausências e 
impedimentos e serão aqueles que 
tiverem concorrido à eleição e obtido o 
maior número de votos, sem, contudo 
serem eleitos.
 
art. 8º - Os membros eleitos do 
colegiado escolar terão mandato de 02 
(dois) anos.
 
art. 9º - Os membros do colegiado 
escolar serão eleitos em assembléia 
geral especificamente convocada para 
este fim e realizada 60 (sessenta) dias 
antes do término do mandato em vigor.
 
Parágrafo único - Para organização das 
eleições, será constituída uma comissão 
eleitoral escolar, cujo regimento será 
aprovado pelo colegiado de cada escola.
 
art. 10 - em caso de necessidade de 
recomposição de membros, o colegiado 
convocará assembléia do respectivo 
segmento para este fim.
 
CapítulO iii
das funções e atribuições
 
art. 11 - O colegiado escolar terá 
funções de caráter deliberativo, 
consultivo, avaliativo e mobilizador dos 
processos pedagógicos, administrativos 
e financeiros das unidades escolares.
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Vii - manifestar sobre a prestação de 
contas referentes aos programas e 
projetos desenvolvidos pela direção 
da unidade escolar, antes de ser 
encaminhada à secretaria da educação.
 
§ 3º - a função avaliativa corresponde às 
competências para diagnosticar, avaliar 
e fiscalizar o cumprimento das ações 
desenvolvidas pela unidade escolar, 
abrangendo às seguintes atividades:
 
i - acompanhar e avaliar, periodicamente 
e ao final de cada ano letivo, o 
desenvolvimento do Projeto Político-
Pedagógico, bem como o cumprimento 
do Plano de gestão escolar e do 
regimento escolar;
 
ii - acompanhar os indicadores 
educacionais - evasão, aprovação, 
reprovação - e propor ações 
pedagógicas e sócio-educativas para 
a melhoria do processo educativo na 
unidade escolar; 
 
iii - acompanhar o cumprimento do 
calendário escolar estabelecido e 
participar da elaboração de calendário 
especial, quando necessário, conforme 
orientações da secretaria da educação;
iV - acompanhar e avaliar a freqüência 
do corpo docente e administrativo, 
certificando-se da emissão da 
comunicação de Ocorrência de 
freqüência - cOf para a direc/sec;
 
V - avaliar o Plano de formação 
continuada da equipe docente, 
administrativa e dos demais servidores, 

em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico da escola;
 
Vi - acompanhar a realização do censo 
escolar da unidade, assim como os 
processos administrativos e as inspeções 
instauradas na escola;
 
Vii - acompanhar e analisar o plano de 
aplicação específico para cada recurso 
financeiro alocado à escola, zelando por 
sua correta aplicação, observados os 
dispositivos legais pertinentes.
 
§ 4º - a função mobilizadora 
corresponde às competências para 
apoiar, promover e estimular a 
comunidade escolar e local em busca 
da melhoria da qualidade do ensino 
e do acesso à escola, abrangendo as 
seguintes atividades:
 
i - criar mecanismo para estimular a 
participação da comunidade escolar e 
local na definição do Projeto Político-
Pedagógico, do Plano de gestão 
escolar e do regimento escolar da 
unidade, promovendo a correspondente 
divulgação;

ii - manter articulação com a 
equipe dirigente da unidade escolar, 
colaborando para a realização das 
respectivas atividades com as famílias e 
com a comunidade, inclusive apoiando 
as ações de resgate e conservação do 
patrimônio escolar;
 
iii - mobilizar a comunidade local a 
estabelecer parcerias com a escola 

voltadas para o desenvolvimento do 
Projeto Político-Pedagógico;
 
iV - promover a realização de eventos 
culturais, comunitários e pedagógicos 
que favoreçam o respeito ao saber 
do estudante e valorizem a cultura 
local, bem como estimular a instalação 
de fóruns de debates que elevem o 
nível intelectual, técnico e político dos 
diversos segmentos da comunidade 
escolar;
 
V - divulgar e fazer cumprir o estatuto da 
criança e do adolescente;
 Vi - incentivar a criação de grêmios 
estudantis e apoiar seu funcionamento;
 Vii - incentivar seus pares a participar 
de atividades de formação continuada, 
além de promover relações de 
cooperação e intercâmbio com outros 
conselhos/colegiados escolares.
 
CapítulO iv
da presidência e vice-presidência 
do Colegiado escolar
 
art. 12 - O Presidente e o Vice-
Presidente do colegiado escolar serão 
escolhidos dentre os membros titulares 
do colegiado.
 
§ 1º - a eleição far-se-á por votação 
secreta, com a presença obrigatória 
de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
membros titulares do colegiado, 
inclusive a direção da unidade escolar, 
considerando-se eleito Presidente o mais 
votado e Vice-Presidente, o segundo 
mais votado.
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§ 2º - O período de mandato do 
Presidente e do Vice-Presidente 
coincidirá com o dos membros do 
colegiado.
 
§ 3º - O Vice-Presidente substituirá 
o Presidente em suas ausências e 
impedimentos.
 
§ 4º - O Presidente ou o Vice-Presidente 
quando no exercício da Presidência 
não tem direito a voto, exceto o de 
qualidade, em caso de empate.
 
CapítulO v
do funcionamento
 
art. 13 - O colegiado reunir-se-á 
ordinariamente a cada mês letivo e 
extraordinariamente sempre que se fizer 
necessário.
 
Parágrafo único - as reuniões ordinárias 
serão convocadas por seu Presidente e 
as extraordinárias, pelo Presidente ou por 
dois terços dos membros do colegiado.
 
art. 14 - a convocação será feita com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas, acompanhada da pauta da 
reunião.
 
art. 15 - as decisões do colegiado serão 
registradas em ata e divulgadas em 
locais visíveis na unidade escolar. 
 
art. 16 - a reunião do colegiado será 
instalada com a presença de, no 
mínimo, metade mais um de seus 
membros.

aprovado pelos seus membros.
 
art. 21 - O Poder executivo 
regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua 
publicação.
 
art. 22 - dentro do prazo estabelecido 
no decreto regulamentar desta lei 
a direção de cada unidade escolar 
realizará assembléia geral para a eleição 
dos membros do colegiado escolar.
 
art. 23 - esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.
 
art. 24 - revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente a lei nº 6.981, 
de 25 de julho de 1996.
 
PaláciO dO gOVernO dO estadO da 
Bahia, em 09 de maio de 2008.
 
JaQUes Wagner
governador

 
eva maria cella dal chiavon
secretária da casa civil

 
adeum hilário sauer
secretário da educação

Parágrafo único - na falta de quorum 
para instalação do colegiado, será 
automaticamente convocada nova 
reunião, que acontecerá no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para as 
ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas 
para as extraordinárias, instalando-se 
com qualquer número de membros.
 
art. 17 - O quorum mínimo para a 
aprovação das matérias submetidas ao 
colegiado é o de metade mais um dos 
membros presentes à reunião.
 
CapítulO vi
das disposições gerais
 
art. 18 - Os membros do colegiado 
escolar exercem função de relevante 
interesse público, não remunerada, 
sem direito a gratificação de qualquer 
natureza.
 
Parágrafo único - Os representantes dos 
segmentos indicados para o colegiado 
escolar como membros titulares, ficam 
dispensados da freqüência de suas 
funções nos dias em que estejam 
participando das reuniões do colegiado, 
desde que, para isto, exista coincidência 
de horários.
 
art. 19 - a vacância do cargo de 
membro do colegiado escolar ocorrerá 
por conclusão do mandato, renúncia, 
desligamento da escola, aposentadoria, 
morte ou destituição.
 
art. 20 - O colegiado escolar será regido 
por estatuto próprio a ser elaborado e 
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salvador, Bahia • terça-feira
19 de agosto de 2008
ano • Xcii • no 19.774

deCretO nº 11.175 de 18 de 
agOstO de 2008

dispõe sobre a implementação dos 
colegiados escolares, nas escolas 
Públicas da educação Básica do 
sistema estadual de ensino, e dá outras 
providências.

O gOVernadOr dO estadO da Bahia, 
no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no art. 249, da 
constituição estadual, e na lei nº 11.043, 
de 09 de maio de 2008,

d e c r e t a

art. 1º - as Unidades escolares estaduais 
realizarão processo eletivo para a 
escolha dos membros dos colegiados 
escolares.

art. 2º - O processo eletivo será 
precedido de mobilização dos 
segmentos de toda comunidade escolar 
com realização de assembléias gerais 
nos turnos de funcionamento da escola 
para participação na escolha dos novos 
membros do colegiado escolar.

art. 3º - Poderão concorrer aos cargos 
de representantes dos segmentos dos 
colegiados escolares, os membros da 
comunidade que atendam aos seguintes 
critérios:

i - estudantes devidamente matriculados 
na Unidade escolar, a partir de 12 anos 
de idade e que apresentem freqüência 
regular;

ii - Professores e/ou coordenadores 
pedagógicos, em exercício na unidade 
escolar;

iii - servidores técnico-administrativos 
em exercício na unidade escolar;

iV - Pais e/ou responsáveis dos 
estudantes devidamente matriculados e 
com freqüência regular.

Parágrafo único - Podem participar 
do processo eletivo, profissionais 
pertencentes ao quadro efetivo da 
carreira do magistério Público estadual 
e os demais docentes contratados 
sob o regime especial de direito 
administrativo (reda), bem como 
os servidores técnico-administrativo 
pertencentes ao quadro efetivo e os 
temporários, sob o regime especial de 
direito administrativo (reda), lotados 
nas respectivas unidades escolares.

art. 4º - a escolha do representante 
do segmento comunidade local será 
realizada em data posterior à eleição, 
homologação e posse dos novos 
membros do colegiado escolar, sendo 
admitido apenas um representante por 
escola.

§ 1º - são consideradas entidades 
que podem representar o segmento 
comunidade local aquelas que atendam 
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os requisitos do § 2º do art. 3º da lei nº 
11.043/2008, sendo: 
i - associações comunitárias;

ii - sindicatos;

iii - fundações;

iV - organizações não governamentais 
(Ong) e organizações da sociedade civil 
de interesse público (OsciP);

V - instituições privadas e religiosas.

§ 2º - as entidades interessadas 
em integrar a composição do 
colegiado escolar deverão indicar 
um representante para participar 
da assembléia geral, que, por voto 
secreto, realizará a escolha do referido 
segmento.

art. 5º - O colegiado escolar contará 
com, no mínimo 06 (seis) e, no máximo, 
14 (catorze) membros, conforme artigo 
4º da lei nº 11.043/2008 e o disposto no 
anexo Único deste decreto. 

art. 6º - O colegiado escolar escolherá 
dentre seus membros titulares um 
presidente e um vice-presidente, de 
acordo com as instruções do caderno 
de Orientações “O colegiado escolar 
fortalecendo a gestão democrática”.

Parágrafo único - O caderno de 
Orientações, elaborado pela secretaria 
estadual da educação, será distribuído 
antes das eleições a todas as unidades 
escolares do estado.  

art. 7º - Para acompanhamento quanto 
ao cumprimento das orientações legais 
e suporte ao processo eleitoral serão 
constituídas comissões eleitorais.

art. 8º - a comissão eleitoral central 
- cec será designada pelo secretário 
da educação, mediante Portaria, 
expedida 30 (trinta) dias antes da data 
prevista para as eleições dos colegiados 
escolares, com a seguinte composição:

i - 02 (dois) membros da 
superintendência de acompanhamento 
e avaliação do sistema escolar;

ii - 01 (um) membro da 
superintendência de desenvolvimento 
da educação Básica;

iii - 01 (um) membro da 
superintendência de Organização e 
atendimento da rede escolar;

iV - 01 (um) membro da 
superintendência de recursos humanos 
da educação;

V - 01 (um) membro da 
superintendência de educação 
Profissional.

art. 9º - a comissão eleitoral regional 
- cer será instituída pela comissão 
eleitoral central e presidida por cada 
diretor da diretoria regional de 
educação, mediante publicação no diário 
Oficial, 20 (vinte) dias antes da data 
prevista para as eleições dos colegiados 

nas unidades escolares estaduais, com a 
seguinte composição:

i - o diretor da diretoria regional de 
educação;

ii - 01(um) membro da coordenação de 
desenvolvimento da educação Básica;

iii - 01(um) membro da coordenação 
de Organização e atendimento da rede 
escolar.

art. 10 - a comissão eleitoral escolar 
- cee será instituída em assembléia geral 
e será composta por representante da 
direção da escola e dois representantes 
indicados por cada segmento da 
comunidade escolar, para atender os 
turnos de funcionamento da escola.

art. 11- as eleições serão organizadas 
em observância ao regimento eleitoral, 
a ser elaborado e aprovado pela 
comissão eleitoral regional em parceria 
com o colegiado escolar em exercício.

art. 12 - Os casos omissos relacionados 
ao processo eletivo dos colegiados 
escolares serão analisados e decididos 
pelas comissões eleitorais regionais 
e central, em conformidade com a 
legislação vigente.

art. 13 - a campanha eleitoral nas 
unidades escolares terá início 08 
(oito) dias antes da data das eleições 
e depois de realizada a homologação 
dos candidatos por parte da comissão 
eleitoral escolar.
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art. 14 - a apuração dos votos será 
realizada pela comissão eleitoral escolar 
e terá início imediatamente após o 
encerramento das votações, sendo 
realizada em local público, na própria 
unidade escolar.

art. 15 - a eleição ocorrerá 30 (trinta) 
dias após a publicação da Portaria que 
designar a comissão eleitoral central, 
em cada Unidade escolar, e serão 
realizadas a cada biênio, de acordo com 
as normas complementares necessárias 
a este decreto, a serem editadas pelo 
secretário da educação. 

art. 16 - este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, 
especialmente o decreto nº 6.267, de 11 
de março de 1997.

PaláciO dO gOVernO dO estadO da 
Bahia, em 18 de agosto de 2008.
 
JaQUes Wagner
governador

 
eva maria cella dal chiavon
secretária da casa civil

 
adeum hilário sauer
secretário da educação
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anexO ÚniCO – COmpOsiçãO dO COlegiadO esCOlar

  	SEGMENTOS	REPRESENTADOS	/	QUANTIDADE
ClassifiCaçãO direçãO prOfessOres/ servidOres pais Ou estudantes representante da tOtal
das unidades  COOrdenadOres  respOnsáveis  COmunidade lOCal 
esCOlares (pOrte)  pedagógiCOs

Pequeno porte 01 01 01 01 01 01 06
médio porte 01 02 02 02 02 01 10
grande porte 01 03 03 03 03 01 14
Porte especial 01 03 03 03 03 01 14
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salvador, Bahia • sábado e domingo
30 e 31 de agosto de 2008
ano • Xcii • nos 19.784 e 19.785

pOrtaria nº 9.868 / 2008
 
O secretáriO da edUcaÇãO, no uso de 
suas atribuições, com fundamento no 
art. 249 da constituição estadual, da lei 
nº 11.043 de 09 de maio de 2008 e no 
decreto nº 11.175 de 19 de agosto de 
2008 e considerando a necessidade de:
• fortalecer a atuação dos colegiados 
escolares, por meio do estabelecimento 
de relações de compromisso, parceria 
e co-responsabilidade, com vistas à 
democratização da gestão escolar 
e melhoria da qualidade social da 
educação pública;
• regulamentar o processo eletivo, 
posse e funcionamento dos colegiados 
escolares,
 
r e s O lV e 

art. 1º - fica aprovado as diretrizes, 
procedimentos e instrumentos 
constantes no caderno de Orientações 
“O colegiado escolar fortalecendo a 
gestão democrática”, como orientações 
básicas para o processo de estruturação, 
processo eletivo e funcionamento dos 

colegiados nas Unidades escolares 
da rede Pública da educação Básica 
estadual.
 
Parágrafo único - Os casos omissos 
relacionados ao processo eletivo dos 
colegiados escolares serão analisados 
e decididos pelas comissões eleitorais 
regionais e central.
 
art. 2º - determinar a realização do 
processo eletivo para o colegiado escolar 
em data determinada pela secretaria de 
educação durante a terceira semana de 
outubro de 2008.
 
art. 3º – esta Portaria entra em vigor da 
data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 2181/97, de 09 de abril de 
1997.
 
salvador, 28 de agosto de 2008.

adeum hilário sauer
secretário da educação
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§ 1º - a comissão eleitoral escolar terá 
por finalidade organizar, coordenar, 
dirigir e fiscalizar o cumprimento do 
processo eleitoral.

§ 2º - a comissão eleitoral elegerá 
em sua primeira reunião, dentre 
seus membros, o Presidente e Vice-
Presidente, secretário, e definirá as 
atribuições específicas de cada um.

art. 3º - compete à comissão eleitoral:

i – analisar, discutir e socializar a 
legislação que institui e regulamenta o 
colegiado escolar;
ii – publicar o edital das eleições, com as 
instruções do processo eleitoral, dentro 
do prazo estabelecido na legislação 
vigente, divulgando-o para toda 
comunidade escolar;
iii – fazer a inscrição de candidatos aos 
cargos do colegiado escolar;
iV – homologar e divulgar as listas de 
candidatos, afixando-as em lugar público 
dez dias antes da eleição;
V – rubricar as cédulas padronizadas pela 
secretaria da educação – sec;
Vi – designar as mesas receptoras e 
apuradoras;

anexO i i  –  REGiMENTO ELEiTORaL* 

* referência de regimento eleitoral a ser discutido e modificado/ajustado, se necessário, pela comissão eleitoral em observância à legislação vigente.  

estabelece normas relativas ao processo 
eletivo dos colegiados escolares nas 
escolas públicas da educação básica 
do sistema estadual de ensino, em 
conformidade com a lei n.º 11.043, de 
09 de maio de 2008, publicada em 
diário Oficial de 10 e 11 de maio de 
2008, decreto nº 11.175 de 18.8.08 e 
Portaria nº 9868 de 30 e 31.8.08.

CapítulO i
da Comissão eleitoral

art. 1º – cada Unidade escolar 
constituirá uma comissão eleitoral 
com representatividade de todos os 
segmentos da comunidade escolar, 
eleita em assembléia geral, convocada 
pelo colegiado escolar em exercício.

art. 2º - a comissão eleitoral será 
composta por representação dos 
membros da comunidade escolar (01 
(um) membro da direção escolar, 02 
(dois) professores e/ou coordenadores 
pedagógicos, 02 (dois) estudantes 
maiores de 12 anos, 02 (dois) servidores 
técnico-administrativo em exercício 
na unidade escolar e 02 (dois) pais ou 
responsáveis.

Vii – credenciar os fiscais e candidatos;
Viii – supervisionar os trabalhos da 
eleição e da apuração;
iX – elaborar, após a eleição, a ata 
de resultados finais, encaminhando-
a à direc da sua circunscrição, para 
providências quanto à publicação em 
diário Oficial

§ 1º -  são atribuições exclusivas do 
Presidente da comissão eleitoral as 
indicadas nos incisos V, e X deste artigo.
§ 2º - a atribuição referente ao inciso 
Vi, será exercida pelo presidente em 
conjunto com o mesário.

CapítulO ii
da inscrição de candidatos

art. 4º - Poderão concorrer aos cargos 
do colegiado escolar os membros da 
comunidade que atendam aos seguintes 
critérios:
i – estudantes devidamente matriculados 
na Unidade escolar, a partir de 12 anos 
de idade e que apresentem freqüência 
regular;
ii – Professores e/ou coordenadores 
pedagógicos, em exercício na unidade 
escolar;
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iii – servidores técnico-administrativos 
em exercício na unidade escolar;
iV – Profissionais contratados sob regime 
especial de direito administrativo (reda) 
em exercício na unidade escolar;
V – Pais ou responsáveis dos estudantes 
devidamente matriculados e com 
freqüência regular;

Parágrafo Único: Os membros da 
comunidade escolar referidos nos incisos 
ii, iii, iV e V só poderão concorrer a cargo 
eletivo em apenas uma unidade escolar, 
a seu critério. 

CapítulO iii
do processo eleitoral

art. 5º - a constituição do colegiado 
escolar dar-se-á por votação direta e 
secreta, em cada segmento, observando 
o disposto na lei n°.11.043/2008.

art. 6º - a eleição será organizada 
conforme as seguintes diretrizes:
i - Os eleitores de todos os segmentos 
constarão em lista elaborada e publicada 
pela secretaria da Unidade escolar, com 
acompanhamento da comissão eleitoral;
ii - serão considerados eleitores os 
estudantes a partir de doze anos, 
devidamente matriculados na Unidade 
escolar e com freqüência regular;
iii - serão eleitores do segmento, pais 
ou a pessoa responsável pelo estudante 
devidamente matriculado na unidade 
escolar e com freqüência regular, que 
na condição de responsável tenham 
assinado a ficha de matrícula;
iV - serão eleitores de seu segmento, 

professores e/ou coordenadores 
pedagógicos e servidores técnico-
administrativos em exercício na unidade 
escolar, em conformidade com a 
legislação vigente;
V - Os que pertencerem a mais de 
um segmento só poderão votar e se 
candidatar por um deles, a seu critério.

§ 1º  – serão considerados eleitores os 
servidores que se encontram afastados 
de suas atividades por motivo de:
- licença para tratamento de saúde;
- licença-prêmio;
- licença-maternidade.

art. 7º - O voto é direto, secreto a fim 
de assegurar, no processo eleitoral, a 
participação de todos os segmentos que 
compõem o corpo eleitoral da unidade 
de ensino.

CapítulO iv
da Campanha eleitoral

art. 8º - na campanha eleitoral, que 
terá início 08 (oito) dias antes da data 
das eleições, será assegurada plena 
liberdade de propaganda aos candidatos 
e eleitores.
§ 1º - a direção da unidade escolar 
não poderá criar obstáculos ao 
desenvolvimento da campanha, mas 
deverá, contudo, zelar pela manutenção 
da disciplina e da ordem, bem como 
pela continuidade das atividades 
pedagógicas e administrativas e da 
preservação do prédio escolar e seu 
patrimônio.
§ 2º - será também permitida a 

utilização de material de propaganda 
pelos candidatos dentro das 
dependências escolares, desde que não 
prejudiquem as atividades normais da 
escola.
§ 3º - serão franqueadas aos candidatos 
as dependências físicas da unidade de 
ensino para a realização de reuniões, 
desde que não prejudiquem o seu 
normal funcionamento.
§ 4º - as atividades da campanha 
encerrar-se-ão 24 horas antes da data 
fixada para as eleições. 

CapítulO v
das mesas receptoras

art. 9º – a mesa receptora será 
composta por no mínimo dois membros, 
sendo: um Presidente e um mesário 
escolhidos dentre os servidores da 
unidade escolar ou membros do 
eleitorado e designados pelo Presidente 
da comissão eleitoral.

§ 1º - não poderão integrar a mesa 
receptora quaisquer dos candidatos, 
seus familiares e seus fiscais;
§ 2º - na ausência temporária do 
Presidente, assume as suas funções o 
mesário;
§ 3º - a votação terá início às 08h00min 
e encerrar-se-á às 17h00min, sendo 
que, nas escolas com funcionamento em 
três turnos, encerrar-se-á às 20 horas, 
impreterivelmente.

art. 10 – compete à mesa receptora:
i – organizar os trabalhos de votação;
ii – zelar pela ordem e regularidade do 
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processo de votação;
iii – autenticar com suas rubricas as 
cédulas de votação;
iV – solucionar imediatamente todas as 
dúvidas e questões que ocorrerem no 
processo de votação;
V – verificar antes de o eleitor exercer 
o direito do voto, a autenticidade dos 
documentos apresentados e a perfeita 
identificação do votante;
Vi – lavrar a ata de votação, anotando 
fielmente todas as ocorrências; 
Vii – remeter após a conclusão dos 
trabalhos, a documentação pertinente a 
sessão eleitoral à mesa apuradora, que 
deverá encaminha à direc para devidas 
providências homologação.

art. 11 – as mesas receptoras serão 
instaladas, por segmento, em locais 
adequados e numa disposição que 
assegure a privacidade e o voto secreto 
do eleitor.

Parágrafo Único – serão instaladas em 
cada mesa receptora, urnas exclusivas 
para recolher, separadamente, os votos:
i – dos professores e/ou coordenadores 
pedagógicos;
ii – dos estudantes;
iii – dos servidores técnico-
administrativos;
iV – dos pais ou responsáveis.

CapitulO vi
da apuração dos votos

art. 13 – O Presidente da comissão 
eleitoral indicará três (03) membros da 
referida comissão para constituírem a 

mesa apuradora, que não poderá ser 
integrada por nenhum candidato.
art. 14 – a apuração dos votos ocorrerá 
no mesmo local de votação, em sessão 
pública e única, pela mesa apuradora.

Parágrafo Único - a apuração será 
iniciada imediatamente após o 
encerramento da votação.

art. 15 – antes de se iniciar a apuração, 
todos os incidentes e impugnações 
lançados em ata, deverão ser analisados 
e resolvidos, pela mesa apuradora/ 
comissão eleitoral.

art. 16 – serão nulas as cédulas que:
i – não corresponderem ao modelo 
aprovado pela sec e disponibilizado para 
a comissão eleitoral.
ii – tiverem mais de um nome 
assinalado;
iii – contenham expressões, palavras, 
frases ou sinais que possam identificar 
o voto;
iV – não trouxerem o carimbo da 
unidade de ensino;
V – não estiverem autenticadas com a 
rubrica do presidente da mesa receptora.

art. 17 – será considerado eleito, o 
candidato que obtiver o maior número 
de votos de seu respectivo segmento, 
ficando como suplente, o candidato 
subseqüente no total de votos.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão 
analisados e julgados imediatamente 
pela mesa apuradora, em decisão por 
maioria de votos. 

art. 18 – concluída a apuração, a 
ata de resultados finais, deverá ser 
encaminhada à direc para homologação 
e publicação em diário Oficial do estado. 
a mesa apuradora deverá devolver à 
comissão eleitoral a urna de votação, 
que deverá ser guardada na escola, 
para utilização em outros processos de 
eleição na escola.

Parágrafo Único - Proclamados os 
resultados e se for o caso, julgados os 
recursos impetrados, deverá o material 
das eleições ser arquivado na unidade 
de ensino.

este regimento foi elaborado e aprovado 
pela comissão eleitoral da Unidade 
escolar 

(nome da escola) 
 

em        de                        de
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anexO i i i  –  ESTaTUTO PaRa O COLEGiaDO ESCOLaR

(referência de estatuto a ser discutido 
e modificado/ajustado, se necessário, 
pelo colegiado escolar em observância à 
legislação vigente).

títulO i
do Colegiado escolar

art. 1º - O colegiado escolar é um 
conselho formado pelos representantes 
dos diversos segmentos da comunidade 
escolar e local, de acordo com as 
normas definidas neste estatuto.

Parágrafo Único: a atuação e 
representação de qualquer dos 
integrantes do colegiado visa garantir a 
gestão democrática do ensino público, 
na concepção, execução, controle, 
acompanhamento e avaliação dos 
processos administrativos e pedagógicos 
no âmbito da unidade escolar.

art. 2º - a autonomia do colegiado 
escolar será exercida nos limites da  
legislação vigente e do compromisso 
de serem centros permanentes de 
debates e órgãos articuladores dos 
setores escolar e comunitário para o 
fortalecimento da gestão democrática.

títulO ii
da natureza

art. 3º - O colegiado escolar é 
um órgão deliberativo, consultivo, 
avaliativo e mobilizador, nos processos 
pedagógicos, administrativos e 
financeiros da Unidade escolar, 
resguardando os princípios 
constitucionais, as normas legais 
emanadas pelos conselhos nacional 
e estadual de educação, ministério da 
educação e as diretrizes da secretaria 
da educação do estado da Bahia.

títulO iii
das funções e atribuições

art. 4º - O colegiado escolar terá 
funções: .

§ 1º - deliBeratiVa: corresponde às 
competências para elaborar, aprovar 
e tomar decisões relativas às ações 
pedagógicas e administrativas, incluindo 
o gerenciamento dos recursos públicos 
destinados à Unidade escolar.

§ 2º - cOnsUltiVa: corresponde às 
competências para assessorar a gestão 
da Unidade escolar, opinando sobre as 
ações pedagógicas, administrativas e 
financeiras exercidas pela direção.

§ 3º - aValiatiVa: corresponde às 
competências para elaborar diagnóstico, 
avaliar e fiscalizar o cumprimento das 
ações desenvolvidas pela Unidade 
escolar, abrangendo as seguintes 
atividades:

§ 4º - mOBiliZadOra: corresponde às 
competências para apoiar, promover e 
estimular a comunidade escolar e local 
em busca da melhoria da qualidade do 
ensino e acesso à escola.

títulO iv
da Composição e eleição

art. 5º - O colegiado escolar é 
constituído por representantes dos 
seguintes segmentos da comunidade 
escolar e local:

i - direção da Unidade escolar;
ii - Professores e/ou coordenadores 
Pedagógicos;
iii - estudantes;
iV - servidores técnico-administrativos 
em exercício na Unidade escolar;
V - Pais ou responsáveis
Vi - comunidade local

art. 6º - Os membros do colegiado 
escolar serão escolhidos em processo 
eletivo especificamente convocado 
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para este fim e realizado 30 (trinta) 
dias antes do término do mandato em 
vigor.

Parágrafo Único: Para organização 
das eleições, será constituída uma 
comissão eleitoral escolar, cujo 
regimento será aprovado pelo 
colegiado de cada escola.

art. 7º - a escolha do representante 
do segmento comunidade local será 
realizada em data posterior à eleição, 
homologação e posse dos novos 
membros do colegiado escolar, sendo 
admitido apenas um representante por 
escola. 

Parágrafo Único: as entidades 
(associações comunitárias, sindicatos, 
organizações não-governamentais, 
instituições privadas e religiosas) 
interessadas em integrar-se à 
composição do colegiado escolar 
deverão indicar um representante 
para participar de assembléia geral, 
que por votação secreta, realizará a 
escolha do representante do referido 
segmento.

art. 8º - em caso de necessidade de 
recomposição de membros, o colegiado 
convocará assembléia do respectivo 
segmento para este fim.

títulO iv
da presidência e vice-presidência

art. 9º - O colegiado escolar elegerá 
o seu Presidente e Vice-Presidente, 

escolhidos dentre os membros titulares, 
maiores de 18 anos.

§ 1º - a eleição será por votação secreta, 
com a presença de no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos membros titulares, inclusive 
a direção da Unidade escolar. será 
considerado eleito Presidente o mais 
votado e Vice-Presidente, o segundo 
mais votado.
§ 2º - O Vice-Presidente substituirá 
o presidente em suas ausências e 
impedimentos.
§ 3º - O Presidente ou Vice-Presidente 
quando no exercício da Presidência 
não tem direito a voto, exceto o de 
qualidade, em caso de empate.

títulO v
do funcionamento  
do Colegiado escolar

art. 10 - as reuniões do colegiado 
escolar poderão ser ordinárias e 
extraordinárias, convocadas com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas e com pauta definida;
i - as reuniões ordinárias serão 
realizadas a cada mês do ano letivo, 
convocadas pelo seu presidente;
ii - as reuniões extraordinárias 
serão realizadas sempre que se fizer 
necessário por convocação do presidente 
do colegiado ou por dois terços dos 
membros do colegiado.

art. 11 - as reuniões do colegiado 
serão instaladas com a presença de, 
no mínimo, metade mais um de seus 
membros.

Parágrafo Único: na falta de quorum 
para instalação, será automaticamente 
convocada nova reunião, que acontecerá 
no prazo de 48 horas para as ordinárias 
e 24 horas para as extraordinárias, 
instalando-se com qualquer número de 
membros presentes.

art. 12º - O quorum mínimo para 
aprovação das matérias submetidas ao 
colegiado é o de metade mais um dos 
membros presentes à reunião.

art. 13º - na ausência injustificada 
de um dos membros do colegiado 
por 3 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas ou até 5 (cinco) ordinárias 
e extraordinárias alternadas, o titular 
perderá o mandato e será substituído 
pelo suplente.

títulO vi
das disposições gerais

art. 14º - a vacância do cargo de 
membro do colegiado escolar ocorrerá 
por conclusão do mandato, renúncia, 
desligamento da escola, aposentadoria, 
morte, destituição.

Parágrafo Único: em caso de vacância 
em qualquer segmento, convoca-se 
o suplente para assumir a condição 
de titular. caso o suplente não possa 
assumir, realiza-se uma assembléia 
geral com o respectivo segmento, no 
prazo mínimo de 15 (quinze) dias, para 
eleger um novo titular e seu respectivo 
suplente. 
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art. 15º – as normas expressas neste 
estatuto, foram elaboradas e validadas 
com a presença mínima obrigatória de 
2/3 dos membros titulares, devendo 
ser documento  referência para o 
funcionamento do colegiado escolar.

art. 16º - este estatuto poderá ser 
reformulado ou alterado por decisão 
de  2/3 dos seus membros, em função 
das necessidades específicas da 
Unidade escolar e em observância aos 
dispositivos legais vigentes.
      
salvador-Ba, 
         de                         de                 .
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anexO iv

COlegiadO esCOlar
edital de Convocação para eleição 

a comissão eleitoral da Unidade escolar _____________________________
_______________ , no uso de suas atribuições, convoca a direção, professores 
e/ou coordenadores pedagógicos, estudantes, servidores técnico-administrativos, 
pais ou responsáveis, bem como as demais pessoas da comunidade escolar e local 
para participar do processo de eleição do colegiado escolar desta Unidade de ensino.

data:                                                           
horário: 
local:

, de de 

Presidente da comissão eleitoral escolar 
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anexO v

COlegiadO esCOlar - registro de Candidatos

nº nOme dO nº dO r.g. endereçO residenCial funçãO/ hOmOlOgaçãO/ 
 CandidatO(a) CandidatO(a)   OCupaçãO impugnaçãO	

data:       /        /                    Presidente da comissão eleitoral escolar: 

direc: município: Unidade escolar: segmento:
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anexO vi

COlegiadO esCOlar - folha de votação da equipe escolar

nº assinatura dO eleitOr(a) dOCumentO funçâO 
 (legível) de identidade

direc: município: Unidade escolar:
segmento: seção: total de votantes:

data:       /        /                   Presidente da comissão eleitoral escolar: 
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anexO vi i

COlegiadO esCOlar - folha de votação para estudantes e pais

data:       /        /                   Presidente da comissão eleitoral escolar: 

direc: município: Unidade escolar:
série/turma:  total de votantes:

    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.: 
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:
    estudante:
    pai/mãe/resp.:

nº nOme dO alunO idade nOme dO pai/mãe Ou respOnsável assinatura
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COlegiadO esCOlar - Cédula eleitoral

anexO vi i i

1 2 3

4 5 6

7 8 9

10 11 12

13 14 15

OU NÚMERO DO CaNDiDaTO(a)

NOME DO CaNDiDaTO(a)

COLEGiaDO ESCOLaR
Cédula Eleitoral

Presidente(a) Mesário(a)
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COlegiadO esCOlar - lacre de urna da eleição

anexO ix

COLEGiaDO ESCOLaR - Lacre de Urna da Eleição

Unidade Escolar:

Data:              /            /             

Presidente(a) Mesário(a)
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anexO x

COlegiadO esCOlar - boletim de apuração da eleição

direc: município: Unidade escolar:
segmento: seção: total de candidatos (as):

data:       /        /                   Presidente da comissão eleitoral escolar: 

vOtOs branCOs vOtOs nulOs vOtOs válidOs tOtal de vOtOs tOtal de eleitOres(as) tOtal de abstenções

resultadO da vOtaçãO

nº nOme dO CandidatO(a) COntrOle / COntagem / tOtal 
  registrO dO nÚmerO de vOtOs de vOtOs
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anexO xi

COlegiadO esCOlar - ata de vOtaçãO pOr segmentO
seção eleitoral/mesa receptora

direc: município: 
Unidade escolar: diretor (a): 

segmento eleitoral/seção/mesa receptora:

das                 e                minutos às                     horas e                minutos do dia          de         de              , 
realizou-se a votação do processo eletivo para o colegiado escolar, no biênio                     a                , no qual se 
destaca a ocorrência de:                                                                                                                      

sem nada mais a declarar, lavro e assino esta ata,                                                                   (assinatura do secretário(a)/
relator(a) , juntamente com o(a) presidente da comissão eleitoral escolar                                                        , o(a) 
diretor(a) da Ue                                                                    e demais participantes: 
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anexO xi i

direc: município: 
Unidade escolar: diretor (a): 

COlegiadO esCOlar - ata de resultados da eleição

Às               horas e            minutos do dia        de           de           , realizou-se a finalização do processo 
eletivo para o colegiado escolar, biênio               a                , no qual se destaca a ocorrência de: 
 
 
 
 
 
 
 
 
a identificação dos membros eleitos, titulares e suplentes de cada segmento, encontra-se discriminada no 
anexo cOlegiadO escOlar – composição. O(a) diretor(a) da Ue compromete-se a divulgar a composição do 
colegiado para toda a comunidade escolar e local. sem nada mais a declarar, lavro e assino esta ata,         
                                                           , juntamente com o(a) presidente da comissão eleitoral escolar                                                                      
                                                                  , o(a) diretor(a) da Ue                                                               e 
demais participantes: 

Obs.: deve-se registrar na ata os nomes dos representantes eleitos com os respectivos número de votos.
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anexO xi i i

COlegiadO esCOlar - Composição

data:       /        /                   Presidente da comissão eleitoral escolar: 

direc: município: Unidade escolar:

Porte da escola:

Pequeno (   ) médio (   ) grande (   ) especial (   )

turnos de funcionamento:

matutino (   ) Vespertino (   ) noturno (   )

segmentO titular suplente

diretor (a)  

Professor (a)

funcionário (a)

 

Pai /mãe ou 
responsável

 

estudante

1.

2.

3.

1.

2.

3.

1.

2.

3.

1.

2.

3.
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Às       horas e       minutos do dia        /    /        , sob a coordenação de                                                
                                           realizou-se esta reunião com o objetivo de                                                  
                                                                                                 
                                                                                                                                                       .  
durante a reunião registrou-se a relevância dos seguintes  acontecimentos: 

como resultado da reunião, foi definido que: 

sem nada mais a declarar, lavro e assino esta ata,                                                                         (ass. do 
relator), juntamente com os demais participantes: 

anexO xiv

COlegiadO esCOlar - modelo para ata de reuniões

direc: município: 
Unidade escolar: diretor (a): 

ata de: assembléia geral (   ) Posse do colegiado escolar (   )

 reunião ordinária (   ) eleição do representante da comunidade local (   )

 reunião extraordinária (   ) Posse do representante da comunidade local (   )

 reunião do 
 segmento: Pais ou mães estudantes  Professores(as) funcionários(as)



a escola de todos nós
letra e música: João m. neto

a escola de todos nós, vamos juntos construir
Qualidade na educação, é desejo e participação

Vamos todos solidários nossas vidas transformar
no ambiente da escola a palavra é educar
conscientes dos deveres  todos vamos  respeitar
Os direitos dos que fazem este lugar

seu projeto pedagógico vamos juntos construir
Planejar  no coletivo e o contexto estudar
O ensino e aprendizagem todos devem avaliar
O sucesso vamos todos alcançar

na gestão compartilhada, todos devem se envolver
a favor da comunidade, os projetos devem ser
estudantes, servidores, pais e mães vão atuar
cidadãos, que têm direito de opinar

na escola, todos devem ensinar e aprender
Professor capacitado e cumprindo seu dever
diretor comprometido, vai o grupo liderar
nova escola,  vamos juntos transformar

anexO xv

O ambiente da escola é preciso melhorar
Os recursos existentes, vamos logo utilizar
adequar a realidade, tá na hora, vamos lá
O valor que cada um tem para dar

O acesso e permanência, essa meta é pra valer
na escola e na família, a criança deve ter
Um futuro garantido, todos vão colaborar
O sucesso vamos todos alcançar

atenção especial para o ler e o  escrever
a criança e o adulto vão tecer novas leituras
É preciso uma rede, outra  história vou contar
com saberes, vou criar nova cultura

(57
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anexO xvi






